






























































































DESPACHO À PROCURADORIA 

           Considerando a Justificativa Técnica e Jurídica para o Repasse de Recursos à Entidade 
Sociedade  de  Instrução  e  Assistência  Social  de  Formosa-GO,  anexa,  informamos  que  foi 
realizado Chamamento Público com a finalidade de selecionar entidades aptas a pleitear recursos 
do Fundo Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa Idosa,  oriundos da  arrecadação  da  campanha  de 
destinação do Imposto de Renda no município de Formosa/GO.

           O processo seguiu todas as etapas legais e culminou na aprovação, pelo Conselho  
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, do repasse no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) à 
Sociedade de Instrução e Assistência Social, conforme o Parecer nº 001/2025.

            Encaminha-se o processo à Procuradoria para verificar a existência de norma vigente  
aplicável.  Caso  inexistente,  solicita-se  manifestação  sobre  a  necessidade  de  edição  de  lei 
autorizativa. Se for necessária, pede-se a elaboração da referida lei; caso não seja, solicita-se a 
elaboração  de  ofício  jurídico  que  formalize  essa  interpretação  para  instrução  do  processo  e 
segurança jurídica dos atos, especialmente a celebração do convênio.

             Solicito que, posteriormente, o processo seja devolvido para que possa ser encaminhado 
aos demais departamentos responsáveis, a fim de dar continuidade aos trâmites necessários

Formosa/GO, 18 de julho de 2025.

Atenciosamente,

Edimilson Cardoso de Moura
Superintendente Administrativo

Secretaria de Desenvolvimento Social
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